
 

 

 

Referência: 
Processo Administrativo nº 135/2017 
Pregão Presencial nº.  030/2017 
 
 

RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
 
1- Pedido de esclarecimento formulado pela empresa MARIA SIDNEIA MENDES DE 

OLIVEIRA (MEI). 

RESPOSTA: “esclarece ser impossível a substituição do Certificado de 

Regularidade FGTS-CRF por qualquer outro documento, por ser o CRF o único 

documento apto a comprovar a regularidade do empregador perante o FGTS”.  

 

2- Pedido de esclarecimento formulado pela empresa J. LUIZ ALVES & CIA LTDA. 

RESPOSTA: “Em decorrência dos apontamentos formulados pela empresa alterou-

se o edital para dar nova redação ao item 6.1.5.1 que trata do Atestado de 

Capacidade Técnica”. 

 

Ribeirão do Sul, 25 de setembro de 2017.  
 
 

Marcio Jácomo Beffa 
Pregoeiro Oficial 

 


